
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

LEI OE ND 135 de Sat8abro da 1989 

ti.•• d•no•inad• SENADOR VIRGÍLIO 
F'ERNANOES rtvoRA • p~··· qu• ln -cttca. 

A. C~MARA MUNICIPAL OE MARACANAtf, DECRETA E E:U 

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

Art. lg • Pie• dano•inada de PRAÇA SENADOR VIR -
GÍLIO F'ERNANDES Tlf'VDRA, a Praça loca112ad nd CONJUNTO IN -DUSTRIAL, na Av. 09 entt• &• R111e·• O? • 08 do ,.,.rido ' Con -
junt.o. 

Art. 2a • A pr•••nte L•t entt•r' •• vigat na 
data de aua publiciaç5o, r•vo9ad•• •• dieu1oel9I•• •• oon.•• 
tté~ich 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREF'[ITURA MUNICIPAL ' 
DE MARACANAd, •• 15 d• Sete•bro d• 1989. 

/tbp 

--~~~~~~ 
~ ~dLIO c{sAR COSTA LIMA 

PREíClTO MUNICIPAL 


